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DECRETO Nº 8.400, DE 08 DE ABRIL DE 2021. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pelo inciso Ili do artigo 84 da 
lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municipio de Assis, um 
Crédito Adicional Extraordinário de R$ 1.440.000,00 (um milhão 
quatrocentos e quarenta mil reais) nos termos do artigo 41, inciso Ili, da lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, para atendimento de despesas que 
ocorrerão como medida de enfrentamento da pandemia decorrente do novo 
coronavirus (COVID-19), declarada em situação de emergência pelo 
Decreto Nº 8.107, de 23 de março de 2.020, observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 
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PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
PARCEIROS DO S.U.S. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 1.440.000,00 
FONTE DE RECURSOOS TRANSFER!:NCIAS E CONVl:NIOS FEDERAIS 
APLICAÇÃO 312 027 COVID- PORTARIA GMIMS 37312021 

TOTAL ............................................................. R$ 1.440.000,00 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente decreto 
serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso li da lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de 
recurso disponibilizado pelo Governo Federal, através do Ministério da 
Saúde, Portaria GM/MS 373, de 02 de março de 2021, para enfrentamento 
do Coronavirus-COVID-19, a ser verificado na receita {1718.03.2.1.00.08) 
durante o exerci cio de 2021 . 

Art. 3° -

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de SUCH:l~IJQt!!IÇa 
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